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“XII - é inviolável o sigilo da 

correspondência e das 

comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações

telefônicas, salvo, no último caso, 

por ordem judicial, nas hipóteses e 

na forma que a lei estabelecer para 

fins de investigação criminal ou 

instrução processual penal”

Constituição Federal, artigo 5º



“constitui crime realizar 

interceptação de comunicações

telefônicas, de informática ou 

telemática, ou quebrar segredo 

da Justiça, sem autorização 

judicial ou com objetivos não 

autorizados em lei”

Lei 9.296/1996, artigo 10



“o que está na 

Constituição deve ser 

cumprido também na 

internet: um email tem 

que ser inviolável como 

uma carta é inviolável”

Ministro Paulo Bernardo

Participação do Ministro na primeira mesa de discussão dessa Audiência Pública, dia 14/08/2013



conexões à internet
envolvem diferentes

redes de telecom
interligadas por acordos 

de interconexão que 
devem preservar a 
inviolabilidade das 

comunicações
o tráfego internacional da 

internet é cursado via satélite e 
cabos submarinos



as teles são provedoras 
de ACESSO à internet, 

responsáveis pela 
construção das vias 
para escoamento de 

todo conteúdo
trafegado na rede



grandes empresas mundiais que atuam no 
Brasil de forma quase virtual, com 

pouquíssima contribuição social e econômica

os provedores de 
APLICAÇÃO são 
empresas que 
ofertam seus 

serviços utilizando
as vias construídas 

pelos provedores de 
acesso



salvo mediante ordem judicial 
na forma da lei brasileira

nenhuma tele 
fornece ou facilita
informações que 

possam quebrar o 
sigilo de seus 

usuários



as teles, diferentemente 
de provedores

internacionais de 
aplicação, estão sujeitas
exclusivamente às leis 

brasileiras

... e guardam todas as 
informações dos usuários 

no Brasil



as teles investem em 
datacenters para 

segurança, estabilidade e 
garantia da 

disponibilidade dos 
dados, quando solicitado 

pela justiça

os maiores datacenters da 
América Latina estão no Brasil, 

resultante de grandes 
investimentos das teles



os sistemas de 
operação e suporte
das teles possuem 
acessos restritos, 

protegidos e 
rastreáveis

os sistemas de gestão de dados 
pessoais, assim como a interceptação 

legal são passíveis de auditoria e 
fiscalização pela Anatel



histórico das teles 
atesta a garantia da 
inviolabilidade da 

intimidade, da vida 
privada e do sigilo das 

comunicações dos 
seus usuários as teles estão sujeitas a 

fiscalização intensa



investimento publicitário na 
internet deve ultrapassar o total 
em revistas e jornais em 2015(1)

grandes provedores de 
aplicação da internet

leem o conteúdo
existente nos seus 

servidores e vendem
essas informações na 
forma de publicidade

(1) Fonte: pesquisa da consultoria Wark International Ad Forecast



o email é lido e com base no seu conteúdo, 
anúncios publicitários são oferecidos

propagandas



o mesmo acontece com os conteúdos das redes sociais



“Nós sabemos onde 

você está. Nós sabemos 

onde você esteve. E nós 

podemos saber mais ou 

menos o que você está 

pensando agora.”

Eric Schmidt, ex CEO do Google

declaração feita em outubro de 2010, quando ainda era presidente do Google,  para a 
revista The Atlantic durante o Washington Ideas Forum.
Texto em inglês: “We know where you are. We know where you've been. We can more or less now what you're thinking about.” 

Fonte: http://www.theatlantic.com/technology/archive/2010/10/googles-ceo-the-laws-are-written-by-lobbyists/63908/#video



o usuário jamais deve 
ter que pagar com o seu 
sigilo e sua privacidade
por qualquer serviço ou 

aplicação
disponibilizada na 

internet



legislação brasileira 
deve impedir que 
qualquer serviço
prestado no País

esteja sujeito a um 
foro ou juízo arbitral
com sede no exterior



termos de serviço de um provedor 
internacional de aplicação

Fonte: site do provedor em 09/08/2013



Fonte: site do provedor em 09/08/2013

política de uso de dados de outro 
provedor internacional de aplicação



legislação brasileira
deve tratar os serviços
da internet no Brasil
prestados a partir de 

servidores e 
plataformas situados

no exterior
todos os serviços devem 

respeitar a legislação 
brasileira



Telecomunicações(1)
Serviços audiovisuais,

rádio e TV(2)

Portais, provedores de conteúdo 

e outros serviços de informação 

na internet(2)

atividade principal Infraestrutura de telecom
produção e veiculação de 

conteúdos

produção e veiculação de 

conteúdos

empregos no Brasil 500.000 63.860 4.348

impostos arrecadados R$ 59,2 bilhões R$ 3,3 bilhões R$ 0,3 bilhões

órgãos supervisores MiniCom, Anatel e Ancine MiniCom, Anatel e Ancine não tem

armazenamento de dados no Brasil no Brasil no exterior

sujeito às leis brasileiras sim sim não

(1) Fonte: Telebrasil (2) Fonte: PAS Pesquisa Anual de Serviços do IBGE 2010. Pessoal considera apenas empresas com 20 ou mais pessoas.

resumindo



as teles agem estritamente
de acordo com a lei e não 
mantêm nenhum tipo de 

parceria com órgãos
estrangeiros para a 
realização de escuta

telefônica e acesso a dados
privados dos clientes



as Telecomunicações 
do Brasil são 

essenciais, singulares 
e estruturantes do 
desenvolvimento 
sustentável com 
inclusão social
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